
INDICAÇÃO Nº 
2034
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos no valor de R$ 150.000,00 para obra de infraestrutura urbana na Cidade de Manduri.

JUSTIFICATIVA

O município possui 8.992 habitantes na maioria de ocupação urbana, segundo projeção para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Luiz Antônio Cinel e faz-se necessária a pavimentação asfáltica para propiciar melhorias a diversas ruas do município, garantindo à população melhores condições de moradia e prestação dos serviços públicos.

Assim sendo, encaminho a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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